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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 63, DE 27 DE JANEIRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região, pelo Procurador do Trabalho ao
final assinado, no uso de suas atribuições institucionais e ao amparo
dos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, artigos 6º, inciso VII, "d", e 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85;

Considerando o procedimento 000185.2014.20.000/8 instau-
rado a partir de notícia de fato apresentada pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego em Sergipe, tendo como objeto o Tema: CIPA -
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;

Considerando que a Constituição da República atribui ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública de 1988);

Considerando que ao Ministério Público do Trabalho com-
pete instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos,
sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores (art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93),
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho,
para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os di-
reitos sociais constitucionalmente garantidos (art. 83, inciso III, da
Lei Complementar n.º 75/93);

Considerando a necessidade de apurar os fatos noticiados e a
eventual ocorrência de lesão a direitos metaindividuais; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da empresa Co-
mercial de Alimentos Santa Terezinha Ltda.., tendo por objeto a
apuração dos fatos em toda a sua extensão e a busca de soluções
administrativas ou de elementos para a propositura das medidas ju-
diciais que se fizerem necessárias, visando à defesa da ordem jurídica
e à proteção dos interesses que ao Ministério Público do Trabalho
incumbe resguardar;

II - Determinar a formação dos autos de INQUÉRITO CIVIL
com a juntada desta Portaria e das peças que compõe o Procedimento
000185.2014.20.000/8;

III - Determinar a publicação desta Portaria no quadro de
avisos desta Procuradoria Regional do Trabalho e na imprensa ofi-
cial;

IV - Determinar o cumprimento das demais diligências con-
tidas no despacho de fls. 12/12v.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 65, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região, pelo Procurador do Trabalho ao
final assinado, no uso de suas atribuições institucionais e ao amparo
dos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, artigos 6º, inciso VII, "d", e 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85;

Considerando o procedimento 000163.2014.20.000/0 instau-
rado a partir de notícia de fato apresentada pelo Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Rádio e TV Aberta, por Assinatura e
Publicidade de Sergipe, tendo como objeto os Temas: Jornada Ex-
traordinária em Desacordo com a Lei e Intervalo Intrajornada;

Considerando que a Constituição da República atribui ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública de 1988);

Considerando que ao Ministério Público do Trabalho com-
pete instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos,
sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores (art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93),
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho,
para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os di-
reitos sociais constitucionalmente garantidos (art. 83, inciso III, da
Lei Complementar n.º 75/93);

Considerando a necessidade de apurar os fatos noticiados e a
eventual ocorrência de lesão a direitos metaindividuais; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da empresa Rádio
Televisão de Sergipe Ltda., tendo por objeto a apuração dos fatos em
toda a sua extensão e a busca de soluções administrativas ou de
elementos para a propositura das medidas judiciais que se fizerem
necessárias, visando à defesa da ordem jurídica e à proteção dos
interesses que ao Ministério Público do Trabalho incumbe resguar-
dar;

II - Determinar a formação dos autos de INQUÉRITO CIVIL
com a juntada desta Portaria e das peças que compõe o Procedimento
000163.2014.20.000/0;

III - Determinar a publicação desta Portaria no quadro de
avisos desta Procuradoria Regional do Trabalho e na imprensa ofi-
cial;

IV - Determinar o cumprimento das demais diligências con-
tidas no despacho de fls. 11/11v.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÃO DE 24 DE JANEIRO DE 2014

PROTOCOLO 1640/2013/PGJM
PROCESSO 85-10.2012.7.01.0401 (CÓPIA)
4ª AUDITORIA DA 1ª CJM
EMENTA. APROPRIAÇÃO DE VALORES DEPOSITA-

DOS POR ERRO. APURAÇÃO DA CONDUTA DOS MILITARES
RESPONSÁVEIS PELO SETOR DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA
DE INDÍCIOS DE COMPORTAMENTO DELITUOSO.

Cópia dos autos de processo criminal a que responde ex-
Soldado do Exército pela prática do delito previsto no art. 249 do
CPM. Soldo depositado indevidamente durante o tempo em que o
acusado encontrava-se na condição de desertor. Apuração da conduta
dos militares responsáveis pelo Setor de Pagamento. A quantidade de
alterações de pagamento processadas e a ausência de comunicação
devida entre o Batalhão de Comando e Serviços da AMAN e a Seção
de Geração de Direitos do Pessoal são circunstâncias que militam em
favor dos integrantes daquele departamento e demonstram que a não
suspensão do pagamento relativo ao denunciado decorreu de falhas
pontuais, desprovidas de caráter criminoso. O PGJM determinou o
arquivamento do feito.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 8, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

A Promotora de Justiça Adjunta do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.010729/14-85, que tem como interessado Tribunal de
Contas do Distrito Federal, para apurar possíveis atos de improbidade
administrativa noticiados pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal.

CÍNTIA COSTA DA SILVA

PORTARIA Nº 9, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

A Promotora de Justiça Adjunta do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.009922/14-28, que tem como interessados Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal e Centro Nacional de De-
senvolvimento da Inovação Tecnológica e Propriedade Intelectual -
CEDIPI, para apurar supostas irregularidades na formação e execução
do Termo de Parceria nº 04/2004, firmado entre os interessados.

CÍNTIA COSTA DA SILVA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao
período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente nos arts. 18, 19,
54, 55 e 71, resolve, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL da Câmara dos Deputados,
referente ao período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2013 A DEZEMBRO/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Janeiro/2013 a Dezembro/2013)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
DESPESA COM PESSOAL

NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.664.953.047,85 11 6 . 9 4 5 . 6 9 8 , 5 0
Pessoal Ativo 2.444.129.282,83 71.648.698,50
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.220.823.765,02 45.297.000,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 558.457.858,49 86.245.698,5 0

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 25.738.757,40 3.698,50
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 91.071.352,49 86.242.000,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 441.647.748,60 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.106.495.189,36 30.700.000 ,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 3. 137.195.189,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 656.094.218.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,4 78162
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,210000%) 7. 938.740.037,80
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (1,149500%) 7.541.803.035,91
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (1,089000%) 7.144.866.034,02
Fonte: Receita: STN; Despesa: SIAFI 2013 - 16/jan/2014 - 14h20.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA EVANDRO LOPES COSTA
Secretário de Controle Interno Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2013

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILI-

DADE DE CAI-
XA BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES FINAN-
CEIRAS (b)

DISPONIBILI-
DADE DE CAI-

XA LÍQUIDA (c)
= (a - b)

Poder Legislativo
.

Ministério Público da União
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 63, DE 27 DE JANEIRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região, pelo Procurador do Trabalho ao
final assinado, no uso de suas atribuições institucionais e ao amparo
dos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, artigos 6º, inciso VII, "d", e 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85;

Considerando o procedimento 000185.2014.20.000/8 instau-
rado a partir de notícia de fato apresentada pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego em Sergipe, tendo como objeto o Tema: CIPA -
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;

Considerando que a Constituição da República atribui ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública de 1988);

Considerando que ao Ministério Público do Trabalho com-
pete instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos,
sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores (art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93),
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho,
para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os di-
reitos sociais constitucionalmente garantidos (art. 83, inciso III, da
Lei Complementar n.º 75/93);

Considerando a necessidade de apurar os fatos noticiados e a
eventual ocorrência de lesão a direitos metaindividuais; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da empresa Co-
mercial de Alimentos Santa Terezinha Ltda.., tendo por objeto a
apuração dos fatos em toda a sua extensão e a busca de soluções
administrativas ou de elementos para a propositura das medidas ju-
diciais que se fizerem necessárias, visando à defesa da ordem jurídica
e à proteção dos interesses que ao Ministério Público do Trabalho
incumbe resguardar;

II - Determinar a formação dos autos de INQUÉRITO CIVIL
com a juntada desta Portaria e das peças que compõe o Procedimento
000185.2014.20.000/8;

III - Determinar a publicação desta Portaria no quadro de
avisos desta Procuradoria Regional do Trabalho e na imprensa ofi-
cial;

IV - Determinar o cumprimento das demais diligências con-
tidas no despacho de fls. 12/12v.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 65, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região, pelo Procurador do Trabalho ao
final assinado, no uso de suas atribuições institucionais e ao amparo
dos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, artigos 6º, inciso VII, "d", e 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85;

Considerando o procedimento 000163.2014.20.000/0 instau-
rado a partir de notícia de fato apresentada pelo Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Rádio e TV Aberta, por Assinatura e
Publicidade de Sergipe, tendo como objeto os Temas: Jornada Ex-
traordinária em Desacordo com a Lei e Intervalo Intrajornada;

Considerando que a Constituição da República atribui ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública de 1988);

Considerando que ao Ministério Público do Trabalho com-
pete instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos,
sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores (art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93),
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho,
para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os di-
reitos sociais constitucionalmente garantidos (art. 83, inciso III, da
Lei Complementar n.º 75/93);

Considerando a necessidade de apurar os fatos noticiados e a
eventual ocorrência de lesão a direitos metaindividuais; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da empresa Rádio
Televisão de Sergipe Ltda., tendo por objeto a apuração dos fatos em
toda a sua extensão e a busca de soluções administrativas ou de
elementos para a propositura das medidas judiciais que se fizerem
necessárias, visando à defesa da ordem jurídica e à proteção dos
interesses que ao Ministério Público do Trabalho incumbe resguar-
dar;

II - Determinar a formação dos autos de INQUÉRITO CIVIL
com a juntada desta Portaria e das peças que compõe o Procedimento
000163.2014.20.000/0;

III - Determinar a publicação desta Portaria no quadro de
avisos desta Procuradoria Regional do Trabalho e na imprensa ofi-
cial;

IV - Determinar o cumprimento das demais diligências con-
tidas no despacho de fls. 11/11v.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÃO DE 24 DE JANEIRO DE 2014

PROTOCOLO 1640/2013/PGJM
PROCESSO 85-10.2012.7.01.0401 (CÓPIA)
4ª AUDITORIA DA 1ª CJM
EMENTA. APROPRIAÇÃO DE VALORES DEPOSITA-

DOS POR ERRO. APURAÇÃO DA CONDUTA DOS MILITARES
RESPONSÁVEIS PELO SETOR DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA
DE INDÍCIOS DE COMPORTAMENTO DELITUOSO.

Cópia dos autos de processo criminal a que responde ex-
Soldado do Exército pela prática do delito previsto no art. 249 do
CPM. Soldo depositado indevidamente durante o tempo em que o
acusado encontrava-se na condição de desertor. Apuração da conduta
dos militares responsáveis pelo Setor de Pagamento. A quantidade de
alterações de pagamento processadas e a ausência de comunicação
devida entre o Batalhão de Comando e Serviços da AMAN e a Seção
de Geração de Direitos do Pessoal são circunstâncias que militam em
favor dos integrantes daquele departamento e demonstram que a não
suspensão do pagamento relativo ao denunciado decorreu de falhas
pontuais, desprovidas de caráter criminoso. O PGJM determinou o
arquivamento do feito.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 8, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

A Promotora de Justiça Adjunta do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.010729/14-85, que tem como interessado Tribunal de
Contas do Distrito Federal, para apurar possíveis atos de improbidade
administrativa noticiados pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal.

CÍNTIA COSTA DA SILVA

PORTARIA Nº 9, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

A Promotora de Justiça Adjunta do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.009922/14-28, que tem como interessados Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal e Centro Nacional de De-
senvolvimento da Inovação Tecnológica e Propriedade Intelectual -
CEDIPI, para apurar supostas irregularidades na formação e execução
do Termo de Parceria nº 04/2004, firmado entre os interessados.

CÍNTIA COSTA DA SILVA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao
período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente nos arts. 18, 19,
54, 55 e 71, resolve, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL da Câmara dos Deputados,
referente ao período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2013 A DEZEMBRO/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Janeiro/2013 a Dezembro/2013)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
DESPESA COM PESSOAL

NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.664.953.047,85 11 6 . 9 4 5 . 6 9 8 , 5 0
Pessoal Ativo 2.444.129.282,83 71.648.698,50
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.220.823.765,02 45.297.000,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 558.457.858,49 86.245.698,5 0

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 25.738.757,40 3.698,50
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 91.071.352,49 86.242.000,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 441.647.748,60 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.106.495.189,36 30.700.000 ,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 3. 137.195.189,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 656.094.218.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,4 78162
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,210000%) 7. 938.740.037,80
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (1,149500%) 7.541.803.035,91
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (1,089000%) 7.144.866.034,02
Fonte: Receita: STN; Despesa: SIAFI 2013 - 16/jan/2014 - 14h20.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA EVANDRO LOPES COSTA
Secretário de Controle Interno Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2013

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILI-

DADE DE CAI-
XA BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES FINAN-
CEIRAS (b)

DISPONIBILI-
DADE DE CAI-

XA LÍQUIDA (c)
= (a - b)

Poder Legislativo
.

Ministério Público da União
.
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Fonte não cadastrada (NC) 1.480.831,05 1.480.831,05 -
50 - Rec. Não Financ. Dir. Arrec. 385.626.380,85 1.470.697,27 384.155.701,58
51 - Contrib. Social s/ Lucro das
PJ

555.501,30 - 555.501,30

53 - Contrib. Financ. Seg. Social 26.392.457,15 23.521.577,58 2.870.879,57
56 - Contrib. PSSS 3.735.000,00 - 3.735.000,00
69 - Contrib. Patronal p/ PSSS 36.760.304,02 28.176.160,82 8.584.143,20
80 - Rec. Financ. Diret. Arrec. 232.966,20 - 232.966,20
90 - Recursos Diversos 957.188,07 957.188,07 -
95 - Doações de Entid Internac 218.233,00 - 218.233,00
TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULADOS (I)

455.958.861,64 55.606.436,79 400.352.424,85

00 - Rec. Ordinários 1.128.696.256,81 468.918.185,99 659.778.070,82
99 - Recursos do Fundo de Esta-
bilização Fiscal

2.256.076,45 - 2.256.076,45

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

1.130.952.333,26 468.918.185,99 662.034.147,27

TOTAL (III) = (I + II) 1 . 5 8 6 . 9 11 . 1 9 4 , 9 0 524.524.622,78 1.062.386.572,12

REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES

- - -

FONTE: SIAFI 2013 (OPERACIONAL E GERENCIAL). SIAFI OPERACIONAL: Transações "Ba-
lansint" (Balanço Patrimonial), "Balancete" (apenas saldos das contas contábeis) e "Conrazao" (para
detalhamento das contas 211450000, 21149XX00 e 212120200); SIAFI GERENCIAL: Grupos de In-
formação "Limite Saque Vinc Pg" (por UG e Fonte SOF), Andrey_Rec Diferidos (apenas UG 010001 e
Fonte SOF) e Andrey_LRF_DRP 01 (RP não Processados por UG e Fonte SOF).
Nota: Elaborado com base no manual aprovado pela Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da
Secretaria do Tesouro Nacional.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA EVANDRO LOPES COSTA
Secretário de Controle Interno Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2013

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDA-

DE DE CAIXA
LÍQUIDA

EMPE-
NHOS NÃO

LIQUIDA
Liquidados e Não Pagos

(Processados)
Empenhados e Não Liquidados (Não

Processados)
(ANTES DA INS-

CRIÇÃO EM
R E S TO S

DOS CAN-
CELADOS
(NÃO INS-

C R I TO S
A PAGAR POR

De Exercí-
ciosAnterio-

res

Do Exercí-
cio

De Exercícios An-
teriores

Do Exercício NÃO PROCES-
SADOS DO

EXERCÍCIO)

INSUFI-
CIÊNCIA

FINANCEI-
RA)

50 - Rec Não Finan Dir Arrec - - 1.446.283,82 4.493.385,52 384.155.701,58 -
51 - Cont Soc s/ Luc Pes Jurid - - - - 555.501,30 -
53 - Cont Financ Seg Soc - - 23.521.577,58 - 2.870.879,57 -
56 - Cont para PSSS - - - - 3.735.000,00 -
69 - Cont Patronal p/ PSSS - - 23.078.786,42 - 8.584.143,20 -
80 - Rec Financ Diret Arrecad - - - - 232.966,20 -
95 - Doações de Entid Internac - - - 218.233,00 218.233,00 -

TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULADOS (I)

- - 48.066.647,82 4 . 7 11 . 6 1 8 , 5 2 400.352.424,85 -

00 - Rec. Ordinários 210.075,40 - 267.427.646,08 293.334.373,21 659.778.070,82 -
99 - Rec. do Fundo Estab Fisc - - - - 2.256.076,45 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

210.075.40 - 267.427.646,08 293.334.373,21 662.034.147,27 -

TOTAL (III) = (I + II) 210.075.40 - 315.494.293,90 298.045.991,73 1.062.386.572,12 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES

- - - - - -

Fonte: SIAFI 2013 (OPERACIONAL E GERENCIAL). SIAFI OPERACIONAL: Transações "Balansint" (Balanço Patrimonial), "Ba-
lancete" (apenas saldos das contas contábeis) e "Conrazao" (para detalhamento das contas 211450000, 21149XX00 e 212120200);
SIAFI GERENCIAL: Grupos de Informação "Limite Saque Vinc Pg" (por UG e Fonte SOF), Andrey_Rec Diferidos (apenas UG
010001 e Fonte SOF) e Andrey_LRF_DRP 01 (RP não Processados por UG e Fonte SOF).
Nota: Elaborado com base no manual aprovado pela Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA EVANDRO LOPES COSTA
Secretário de Controle Interno Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - TDP 3.137.195.189,36 0,478162
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,21%) 7.938.740.037,80 1,210000
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - (1,1495%) 7.541.803.035,91 1,149500

DÍVIDA VA L O R % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas - -
Operações de Crédito por Antecipação de Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Op. de Crédito Externas e Internas - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita - -

INSCRIÇÃO EM DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

RESTOS A ANTES DA
RESTOS A PAGAR PAGAR NÃO INSCRIÇÃO EM

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO
Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 298.045.991,73 1.062.386.572,12

Fonte: SIAFI 2013 (OPERACIONAL E GERENCIAL). SIAFI OPERACIONAL: Transações "Balansint" (Balanço Patrimonial), "Ba-
lancete" (apenas saldos das contas contábeis) e "Conrazao" (para detalhamento das contas 211450000, 21149XX00 e 212120200);
SIAFI GERENCIAL: Grupos de Informação "Limite Saque Vinc Pg" (por UG e Fonte SOF), Andrey_Rec Diferidos (apenas UG
010001 e Fonte SOF) e Andrey_LRF_DRP 01 (RP não Processados por UG e Fonte SOF).

Nota: Elaborado com base no manual aprovado pela Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA EVANDRO LOPES COSTA
Secretário de Controle Interno Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 17, DE 27 DE JANEIRO DE 2014

O VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando da atribuição conferida pelo art. 21, Inciso XXXI, do Regimento Interno e considerando o disposto
no art. 54, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Aprovar, na forma dos Anexos, o relatório de gestão fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2013, bem como autorizar sua publicação na imprensa oficial e disponibilização na internet, consoante
previsto no art. 55, § 2º, da Lei Complementar n. 101/2000.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. GILSON DIPP

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2013 A DEZEMBRO/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS

TO TA L

(c) = (a) + (b)
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 751.438,24 3.231,47 754.669,71
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